
Indicação Nº 951/2025

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, por 
meio da Secretaria de Governo, a realização de 
reparos no muro que desabou na Escola Antônio 
Manuel, localizada na Rua Serra do Paracaima, entrada 
pela viela localizada aproximadamente no numeral 
222, Itapevi.

INDICO , nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, para que, por intermédio 

da Secretaria de Governo, sejam realizados os reparos necessários no muro que 

desabou na Escola Antônio Manuel, situada na Rua Serra do Paracaima, entrada pela viela 

localizada aproximadamente no numeral 222, Itapevi, visando à segurança e integridade da 

comunidade escolar e do patrimônio público.

Justificativa

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação justifica-se pela necessidade de reparar o muro da Escola 

Antônio Manuel, que desabou em meados de 2023, colocando em risco a segurança dos alunos, 

professores, funcionários e transeuntes. A estrutura danificada pode facilitar a entrada de 

pessoas não autorizadas no recinto escolar, além de representar um perigo iminente de 

acidentes.

A realização dos reparos é essencial para garantir a segurança da comunidade 

escolar, a preservação do patrimônio público e o bom funcionamento da instituição de ensino.  
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Diante disso, confio na sensibilidade do Poder Executivo para atender a esta demanda, que visa 

ao bem-estar coletivo e à manutenção da infraestrutura educacional do município.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 20 de Fevereiro de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 20 de fevereiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H65S7FHT89D5T9FJ, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: H65S-7FHT-89D5-T9FJ
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